
      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA  
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Administração Fazendário 

Divisão de Fiscalização de Atividades Inds., Coms. e Servs. 
 

                        DOCUMENTOS DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO E  ALTERAÇÕES CADASTRAIS: 
 

  

 

 

PESSOA FÍSICA - SEM  ESTABELECIMENTO 

 

ITEM DOCUMENTOS A APRESENTAR 
(As CÓPIAS autenticadas ou acompanhadas das originais) 

TIPOS DE OCORRÊNCIAS 
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I 

 

Formulários para inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuinte. 
http://www.financas.piracicaba.sp.gov.br/abertura+de+empresa.aspx 

 

Obs.: Quando se tratar de inscrição ou alterações cadastrais para 

“MOTORISTA AUTÔNOMO”, os formulários deverão ser preenchidos com 

a atividade - “MOTORISTA AUTÔNOMO PARA VEÍCULOS DE 

TERCEIROS”. 
 

● ● ● 

II 

 

Cópia do R.G. 

 
● ● ● 

 

III 

 

Cópia do C.P.F. 

 
● ● ● 

 

IV 

 

Cópia do registro nos Conselhos Regionais de Classe  (carteira da - OAB, CRC, 

CRM, CREA, CORCESP, etc.)  para os profissionais que estejam obrigados por 

lei, a se  registrarem nos referidos Conselhos para exercer suas funções. 

 

 

● 
 ● 

V 

 

Cópia do comprovante de residência  (conta de água, luz, telefone e outros). 

 
● ● ● 

VI 

 

Quando os formulários forem assinados por um procurador, deste deverá ser 

apresentado uma procuração com fins específico e firma reconhecida, bem 

como cópia do CPF e RG do signatário. 

 

● ● ● 

VII 

 

Certidão de casamento ou com averbação atualizado, quando for o caso.  

 
● ● ● 

 

VIII 

 

Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (C.N.H.), sendo que no campo 

observação da mesma, deverá constar os dizeres – “EXERCE ATIVIDADE 

REMUNERADA”, quando se tratar de MOTORISTA AUTÔNOMO PARA 

VEÍCULOS DE TERCEIROS “. 

 

 

●  ● 

* 
XI 

 

Autorização da Secretaria Municipal de Trânsito (SEMUTTRAN), quando se 

tratar de atividade de: “MOTO-TAXISTA, MOTO-ENTREGA, TAXISTA, 

TRANSPORTE ESCOLAR, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E DEMAIS 

ATIVIDADES DE TRANSPORTES NO ÂMBITO MUNICIPAL”. 

 

● 

 ● 

** 
X 

 

Autorização da Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico Trabalho e 

Turismo (SEMDETTUR), quando se tratar de atividade - comércio ou prestação 

de serviços AMBULANTE. TRAILER DE LANCHES E SIMILARES. 

 

● ● ● 

*** 
XI 

 

Autorização da Secretaria Municipal de Abastecimento (SEMA), p/ atividades de 

feirantes e/ou correlatas. 

 

● ● ● 

 

Obs.: A alteração de atividade de “MOTORISTA AUTÔNOMO” para “TAXISTA” ou para “TRANSPORTE ESCOLAR” e, 

vice-versa, deverá ser consultada a Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes (SEMUTTRAN). 
 

 

http://www.financas.piracicaba.sp.gov.br/abertura+de+empresa.aspx
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*      SEMUTTRAN: Av. São Paulo, 1375 - Bairro Paulicéia (fone: 3435-9499) 

 

**     SEMDETTUR: Rua Monsenhor Manoel Francisco Rosa, 900 – Centro (fone: 3437-2222) 

 

Obs.: deverá iniciar o processo acessando o site: http://www.semtre.piracicaba.sp.gov.br/: 1°) selecionar a opção 

“MEI” (leia mais), 2°) após clicar em ‘FORMULÁRIO FORMALIZAÇÃO DE MEI”. 

 

***   SEMA: Av. Dr. Paulo de Moraes, 2113 – Bairro Paulista (fone: 3437-4000) 

 

PROCURAÇÃO para tratar de assuntos inerentes aos órgão públicos ( conforme Lei Geral de Proteção de 

http://www.semtre.piracicaba.sp.gov.br/

